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i –transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº5.251/1985;; 
art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº4.439/1986, o 
2º sargento PM rG 17981, MaNoEl lEaNdro cardoso costa, mat. 
nº5198747/1, pertencente ao efetivo do 10º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$5.880,30 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais e trinta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 30% 309,29
indenização de tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,29

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.005,18
adicional de inatividade - 35% 1.524,52

total de Proventos 5.880,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663025
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.302 de 17 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcEsso nº 2021/88373.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o subtenente PM rG 18478, 
saMUEl dE sarGEs silVa, mat. nº 5201659/1 pertencente ao efetivo do 
31º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (abaetetuba), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$14.510,53(quatorze mil, 
quinhentos e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663026
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.358 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcEsso nº 2021/275886.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983;art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3;art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f” do decreto nº4.490/1986; art. 20 da 
lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985;art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, do subtenente PM rG 21890, 

odilsoN MENdEs PErEira, mat. nº 5589940/1, lotado na secretaria de 
Estado de administração Penitenciária (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.089,94 (quatorze mil,oitenta e nove reais e 
noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
  14.089,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663028
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.299 de 31 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/327845.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o subtenente PM rG 18308, 
WaNdErlaN saNtos silVa, mat. nº 5203430/1, pertencente ao efetivo 
do 23º Batalhão de policiamento regional da Polícia Militar do Estado do 
Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.744,25 (seis mil e setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM 1.082,50 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 433,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 433,00
indenização de tropa - 10% 108,25 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.082,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 324,75
representação por Graduação - 35% 378,88

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.152,86
adicional de inatividade - 35% 1.748,51

total de Proventos 6.744,25

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663170
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.317, de 18 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/309107.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986, do subtenente PM rG 15948, satUrNiNo 
BarBosa dE soUZa JUNior, mat. nº 5123666/1, pertencente ao efetivo 
do 23º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Parauapebas), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.744,25 (seis mil, 
setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM   1.082,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   433,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 433,00
indenização de tropa - 10%   108,25


